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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
	MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO	
Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região
Divisão de Administração/Seção de Licitações e Compras/ Setor de Compras
e-mail: prt04.licita@mpt.mp.br

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 200062-39/2026
__________________________________________________________________________________________________________

Procedimento Administrativo n° 20.02.0404.0000020/2026-02

Torna público que o Ministério Público do Trabalho por meio da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 10/07/2016	

Prazo para envio antecipado obrigatório da proposta/documentação: Até às 07:59:59 do dia da sessão.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Constituem parte integrante deste Aviso de Dispensa Eletrônica, os seguintes Anexos:

a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Modelo de Apresentação de Proposta de Preços.

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. O objeto desta contratação refere-se à execução de serviço de manutenção e revisão técnica do sistema de cerca elétrica instalado no prédio da PTM Pelotas, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e peças necessárias ao pleno reestabelecimento e regular funcionamento do sistema, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2. [bookmark: _Hlk139967277]O valor total, máximo aceitável, para a contratação do OBJETO desta Dispensa Eletrônica, considerando pesquisa de mercado realizada pela área competente, é de R$ 1.578,50 (mil, quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

1.3. Os participantes desta Dispensa Eletrônica deverão elaborar suas propostas com base nas Especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Aviso de Dispensa. A(s) descrição(ões) do(s) item(ns) constante(s) no sítio do Compras.gov é (são) apenas indicativa(s), servindo somente para inclusão do(s) item(ns) no sistema. Assim, as Especificações desta contratação, contidas no Termo de Referência e no Aviso de Dispensa prevalecerão sobre a(s) descrição(ões) do Compras.gov.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O participante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados

2.2. Não poderão participar desta dispensa os participantes: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação/contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

f.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

f.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao participante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do participante.

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 746/2014 – TCU - Plenário); 

[bookmark: _Hlk139967481]2.2.5. pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o OBJETO da contratação ou aquisição.

2.2.6. que possuem como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme dispõe o inciso I do art. 3º da Resolução nº 37, de 28/04/2009 e alterações, principalmente na incluída pela Resolução nº 172, de 04/07/2017, todas do Conselho Nacional do Ministério Público;

[bookmark: _Hlk175744549]2.2.7. que NÃO estejam enquadrados como Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como do Decreto nº 8.538/2015.

2.3. A depender dos valores de mercado apresentados para os itens OBJETO deste Aviso de Dispensa Eletrônica, haverá destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, se presentes os requisitos previstos na Lei Complementar 123/2006 e Decreto 8.538/2015.

2.4. Nenhuma indenização será devida aos participantes por apresentarem documentação e/ou proposta relativa a este Aviso de Dispensa Eletrônica.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do participante na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

[bookmark: _Hlk140753059]3.1.1. No caso de o Participante estar enquadrado como Microempreendedor Individual – MEI - e o objeto desta Dispensa Eletrônica incluir prestação de serviços nos ramos de hidráulica, carpintaria, elétrica, alvenaria, pintura e manutenção ou reparo de veículos, apenas para fins de comparação de preços entre todas as propostas apresentadas nesta Dispensa, deverá ser cadastrado o VALOR TOTAL, já incluído os 20% de contribuição patronal (sendo que a base de cálculo depende do tipo de nota fiscal a ser emitida), referente a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária patronal para os serviços.

3.2. [bookmark: _Hlk136958054]O participante interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do OBJETO ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. [bookmark: _Hlk139967964]A contratação será por item, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

3.4. [bookmark: _Hlk139968002]Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao participante a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o participante enviar proposta para todos os itens que o compõem.

3.5. Todas as especificações do OBJETO contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do participante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. [bookmark: _Hlk135991994]A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos, assumindo o proponente o compromisso de fornecer o Objeto listado no Termo de Referência, bem como de fornecê-lo, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os participantes NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o participante deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O Participante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. Caso o sistema permita, fica facultado ao participante, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo participante e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo participante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12. Caso o sistema permita, o valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos participantes na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08 horas da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL do ITEM.

4.2.1.1 Considerando que no sistema compras.gov será lançada a quantidade de 01 (uma) unidade para o ITEM, o VALOR UNITÁRIO do ITEM será igual ao VALOR TOTAL DO ITEM. Assim, o lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

4.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O participante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,5% (zero virgula cinco por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do participante. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

[bookmark: _Hlk175744699]4.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, observado o contido no Decreto nº 11.430/2023 para o inciso III, do art. 60 desta lei.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do OBJETO. 

5.1.1 Será classificado provisoriamente em primeiro lugar, o Participante que ofertar o menor VALOR TOTAL do ITEM.

5.1.1.1 Considerando que no sistema compras.gov será lançada a quantidade de 01 (uma) unidade para o ITEM, o VALOR UNITÁRIO do ITEM será igual ao VALOR TOTAL DO ITEM. Assim, deverá ser lançado no sistema o VALOR TOTAL DO ITEM.

5.2. [bookmark: _Hlk175744787]Encerrada a etapa de envio de lances, como condição prévia ao exame da proposta, da participante detentora da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

c) CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal);
[bookmark: _Hlk205905768]c.1) nos termos dos arts. 6º e 6º-A da Lei 10.522/2002, constitui fator impeditivo à contratação o registro, da empresa Participante da Dispensa Eletrônica, no CADIN;
c.2) caso a empresa Participante esteja com registro no CADIN, a mesma deverá se manifestar, no mesmo prazo do envio da proposta, sobre o interesse ou desinteresse em regularizar a situação, e caso tenha interesse em regularizar-se, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, prorrogável por igual período, à critério da Administração;
c.3) se a empresa Participante, que manifestou o seu interesse em regularizar-se no CADIN, não o fizer no prazo de 5 dias úteis (alínea c.2), ou que manifestar expressamente, no prazo para o envio da proposta readequada, o seu desinteresse na regularização, será desclassificada e o certame terá prosseguimento com a convocação, pelo agente da contratação, do próximo Participante, seguindo a ordem de classificação da fase de lances;
c.4) e ainda, a não manifestação do participante em regularizar-se ou não no CADIN, no prazo para o envio da proposta readequada, ensejará a sua desclassificação e o certame terá prosseguimento com a convocação, pelo agente da contratação, do próximo Participante, seguindo a ordem de classificação da fase de lances.
5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2. Caso conste na Consulta de Situação da participante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.4. A participante será convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

5.3. [bookmark: _Hlk175744809]Constatada a existência de sanção, a participante será reputada inabilitada, por falta de condição de participação.

5.4. Estando o Participante apto a participar desta Dispensa Eletrônica, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do OBJETO e à compatibilidade do preço em relação aos valores de mercado. 

5.5. No caso do preço da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar estar acima dos valores de mercado, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.5.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao participante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível aos valores de mercado.

5.5.2. Caso seja definido o preço máximo a ser aceito nessa Dispensa Eletrônica, a negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo estipulado. 

5.5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.6. [bookmark: _Hlk134454292]A depender do valor final proposto pelo participante e a critério da administração, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, o envio de documentos complementares, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado da solicitação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogável por igual período, à critério da Administração.

5.6.1 A proposta adequada a ser enviada deverá ser em língua portuguesa, em reais, com 02 (duas) casas decimais, com indicação de marcas/modelos de peças e equipamentos, quando solicitado.

5.7. [bookmark: _Hlk133489512][bookmark: _Hlk134454392][bookmark: _Hlk133500822]O participante terá um prazo de, no máximo, 15 (quinze) minutos para se manifestar no chat do sistema Compras.gov, quando for convocado à negociação ou ao esclarecimento de dúvidas, prorrogável por igual período, à critério da Administração.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da Sessão da Dispensa Eletrônica.

5.9. Será desclassificada a proposta que: 

[bookmark: _Hlk134454468]5.9.1. não utilizar o “Modelo de Apresentação de Proposta de Preços” constante no Anexo II deste Aviso de Dispensa;

[bookmark: _Hlk133413370]5.9.1.1. outras informações complementares que se fizerem necessárias, deverão ser enviadas em conjunto com o referido modelo.

[bookmark: _Hlk133227697]5.9.2. não atenda aos prazos descritos neste Aviso de Dispensa. 

[bookmark: _Hlk205905814]5.9.2.1. não cumpra o prazo para o envio da proposta de preços, independentemente do prazo concedido ao participante que esteja irregular no CADIN (subitem 5.2.c deste Aviso).

[bookmark: _Hlk133227726]5.9.3. contiver vícios insanáveis.

5.9.4. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos.

5.9.5. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo previamente estipulado para a contratação, caso seja definido.

5.9.6. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

5.9.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9.8. não contiver a declaração referente à Regularidade – inciso I do art. 3º da Resolução nº 37, de 28/04/2009 e alterações, principalmente na incluída pela Resolução nº 172, de 04/07/2017, todas do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme a declaração constante no Modelo de Apresentação de Proposta de Preços (Anexo II) deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5.9.9. não contiver a declaração referente ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, conforme a declaração constante no Modelo de Apresentação de Proposta de Preços (Anexo II) deste Aviso de Dispensa Eletrônica. (APENAS PARA OS PARTICIPANTES ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVAS).

5.9.10. não contiver a declaração de que cumpre as exigências de reserva de vagas para aprendiz, conforme condições e percentuais dispostos na Lei nº 10.097, de 19/12/2000 no Decreto 9.579/2018 e demais legislação complementar, conforme a declaração constante no Modelo de Apresentação de Proposta de Preços (Anexo II) deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5.10. Quando o participante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o OBJETO, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio participante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.10.2. apresentar, quando for o caso, um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da planilha, quando for o caso, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo participante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se, também, erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do OBJETO, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no OBJETO. 

5.14. [bookmark: _Hlk133227843]Se a proposta ou lance do Participante classificado provisoriamente em primeiro lugar for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.17. [bookmark: _Hlk190178825]No caso de o Participante estar enquadrado como Microempreendedor Individual – MEI - e o objeto desta Dispensa Eletrônica incluir prestação de serviços nos ramos de hidráulica, carpintaria, elétrica, alvenaria, pintura e manutenção ou reparo de veículos, apenas para fins de comparação de preços entre todas as propostas apresentadas nesta Dispensa, deverá ser cadastrado o VALOR TOTAL, já incluído os 20% de contribuição patronal (sendo que a base de cálculo depende do tipo de nota fiscal a ser emitida), referente a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária patronal para os serviços.

6. HABILITAÇÃO 

6.1. [bookmark: _Hlk175659802][bookmark: _Hlk190178902][bookmark: _Hlk133413483]A habilitação dos participantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangido nos níveis II, III e IV. 

6.1.1. É dever do participante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do participante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.1.3. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderá ser exigida das pessoas jurídicas apenas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, em atendimento ao disposto no art. 23, da Portaria PGR/MPU Nº 148, de 07/12/2022.

6.2. [bookmark: _Hlk175659845]A habilitação relativa a qualificação técnico-profissional e/ou operacional será restrita a (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da Participante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Classe referente ao profissional legalmente habilitado para execução do Objeto Contratual (a ser comprovado pela Participante e/ou CONTRATADA) dentro do seu prazo de validade, onde constem os seus responsáveis técnicos e atuação compatíveis com o Objeto contratual.

a.1) Atestado(s) de Capacidade Técnica para Qualificação Técnico-Operacional, fornecida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a Participante desempenhado de forma satisfatória obras ou serviços compatíveis em características e quantidades com o Objeto desta licitação.

a.1.1) Os atestados deverão ser apresentados contendo a identificação do signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou em execução pela Participante.

b) Certidão de Registro do Responsável Técnico no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Classe referente a profissional legalmente habilitado, a ser comprovado pela Participante/ou CONTRATADA, em áreas de atuação compatíveis com o Objeto desta contratação, dentro do prazo de validade;

c) Atestado(s) de Capacidade Técnica para Qualificação Técnico-Profissional, (incluindo apresentação de documento de Responsabilidade Técnica do Conselho, como, por exemplo, ART ou TRT), emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que não a própria Participante, que comprovem ter o profissional realizado serviços de responsabilidade técnica compatíveis com características e quantidades do Objeto desta contratação, obedecendo aos mesmos regramentos descritos em “a.1.1”;

c.1) A capacidade técnica poderá ser comprovada também por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT), ou documento equivalente no caso de outro Conselho, desde que comprovem serviços de responsabilidade técnica obedecendo aos mesmos regramentos descritos em “c”.

c.2) O profissional detentor da documentação descrita em “b”, atuará como responsável técnico pelo Objeto contratual.

c.3) A responsabilidade técnica pelo Objeto contratual, deverá ser formalizada pela apresentação de ART, TRT ou documento equivalente no caso de outro Conselho, em conformidade com a legislação vigente.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado da solicitação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogável por igual período, à critério da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. O participante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006, estará dispensado da (a) prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da (b) apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. O participante classificado provisoriamente em primeiro lugar em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do participante nos remanescentes.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.8.1. Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do OBJETO e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
 
6.10. [bookmark: _Hlk175745031]Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente tiver sido declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 8 deste Aviso, sendo facultado à Administração convocar os Participantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou revogar esta Dispensa Eletrônica.

6.12. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor da Dispensa nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova.

7. CONTRATAÇÃO

7.1.	Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.1.1. A adjudicação e homologação do resultado desta Dispensa de Licitação não implicarão direito à contratação.

7.2.	O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.2.1. A assinatura eletrônica do Termo de Contrato (quando houver), deverá ocorrer no sistema de peticionamento eletrônico do MPT https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br;

7.2.2. O adjudicatário deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, no portal “Peticionamento Eletrônico do MPT”, site https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br;

7.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2021. 

7.4.	Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo participante durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES 

[bookmark: _Hlk175745085]8.1. O (a) participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações elencadas no art. 155 da lei 14.133/2021, bem como, será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas, as sanções contidas no art. 156 da mesma lei e comete infração administrativa, nos termos da lei, o participante que, com dolo ou culpa:
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente público durante o certame;
8.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa no certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação;
8.1.5. fraudar a dispensa de licitação;
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; e
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes da dispensa e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1. advertência;
8.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; e
8.3.6 critérios, circunstâncias e procedimentos para a dosimetria previstos na portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/23, na Instrução Normativa DG nº 02, de 04/06/2024, e no artigo 156, § 1º da Lei 14.133 de 2021.

[bookmark: _Hlk190179033]8.3.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União deve ser aplicada de acordo com os prazos a seguir estabelecidos, quando não se justificar a imposição da declaração de inidoneidade ao participante contratado que praticar as condutas lesivas na forma abaixo:

	Inciso
	Conduta Lesiva
	Prazo do Impedimento de licitar e contratar com a União (Pena Base)

	I
	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
	12 meses

	II
	der causa à inexecução total do contrato
	18 meses

	III
	deixar de entregar a documentação exigida para o certame
	4 meses

	IV
	não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	12 meses

	V
	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	12 meses

	VI
	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado
	6 meses



8.3.6.2. Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impede o responsável pelas infrações administrativas de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos e será aplicada em consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos:

	Inciso
	Conduta Lesiva
	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (Pena Base)

	I
	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato
	48 meses

	II
	fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato
	54 meses

	III
	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	54 meses

	IV
	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	54 meses

	V
	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	60 meses



8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 15 % do valor do contrato.
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato.

8.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.8. A apuração das infrações administrativas e a aplicação das respectivas sanções observará o devido processo formal definido na Lei 14.133/21 e na Portaria PGR/MPU Nº 178, de 13 de setembro de 2023.

8.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

8.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

8.14. A personalidade jurídica da participante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta dispensa de licitação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a participante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/ MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.	O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos participantes registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2.	No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3.	As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2, poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer participantes interessados (procedimento deserto).

9.4.	Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos participantes, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.	Caberá ao participante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6.	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7.	Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8.	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9.	As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10.	Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. O participante terá a possibilidade de enviar, por solicitação da Administração, documento ausente comprobatório de condição atendida pelo participante, quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, conforme entendimento inserto no Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário.

9.13.	Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Dúvidas sobre esta Dispensa Eletrônica poderão ser encaminhadas para o endereço eletrônico prt04.licita@mpt.mp.br.

9.15.	Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;

[bookmark: _Hlk132627342]9.15.2. ANEXO II – Modelo de Apresentação de Proposta de Preços.


Porto Alegre (data da assinatura eletrônica)

(assinado eletronicamente)
Daniel Pedroso Batista
Seção de Licitações e Compras




ANEXO I – Termo de Referência

Processo n°20.02.0404.0000020/2026-02

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI 14.133/2021)                                                                                                                  
	
1.4. O OBJETO deste procedimento é a contratação de empresa especializada para execução de serviço de manutenção e revisão técnica do sistema de cerca elétrica instalado no prédio da PTM Pelotas, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e peças necessárias ao pleno reestabelecimento e regular funcionamento do sistema, visando à preservação da segurança patrimonial, com fulcro no art. 75, inciso I, considerando as atualizações previstas no art. 182 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com as especificações e quantidades descritas e nas demais condições deste Termo de Referência.

	Item
	Descrição/Especificação do OBJETO
	Quantidade
	Imagem ilustrativa

	1
	Manutenção e revisão do sistema de cerca elétrica com aproximadamente 70 metros lineares com fornecimento de mão de obra, peças e ferramentas.
	1
	Conforme item 10 deste documento




1.2. A CONTRATADA deverá seguir todas as orientações estabelecidas no ITEM 3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO – deste termo de referência, para execução do Objeto proposto.

1.3 A contratação descrita neste item 1 – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO inclui o fornecimento e a disponibilização de todos os materiais, ferramentas, equipamentos, mão de obra, testes, ensaios e demais ações necessárias à perfeita execução do objeto contratual, compreendendo também o gerenciamento e o acompanhamento, no local, de todas as etapas pelo Responsável Técnico.
Incluem-se, ainda, impostos, taxas, logística, encargos, vantagens e abatimentos, despesas com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, necessárias à composição do preço e à entrega do objeto contratual.

1.4 É assegurada a realização de visita técnica prévia, mediante agendamento junto à Secretaria Administrativa da PTM, por meio dos contatos informados neste documento, para que a CONTRATADA possa obter pleno conhecimento das condições técnicas, características específicas e eventuais dificuldades relacionadas à execução dos serviços.
Ainda que opte pela não realização da visita técnica, a CONTRATADA declara possuir pleno conhecimento das condições técnicas locais e das peculiaridades necessárias à formulação da proposta e ao integral cumprimento da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6°, XXIII, B, DA LEI 14.133/2021)                                                                                                           

2.1. Este Termo de Referência utiliza os dados constantes no documento de formalização da demanda, podendo ser dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, em razão do valor e da baixa complexidade técnica.

2.2. Considerando os valores de mercado para os itens OBJETO deste Termo de Referência, haverá, quando couber, destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos previstos na Lei Complementar 123/2006 e art. 6 do Decreto 8.538/2015.

2.3. O OBJETO desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.4. Os bens ou serviços desta contratação possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio deste documento, bem como possuem especificações usuais de mercado.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (ART. 6º, XXIII, "C", DA LEI 14.133/2021)
 
3.1. A contratação de serviço visa reestabelecer e assegurar o pleno funcionamento do sistema de cerca elétrica, componente essencial da proteção perimetral do imóvel, devido a identificação de necessidade de revisão técnica e correção de falhas no sistema, cuja inoperância compromete a segurança patrimonial, expondo o prédio público a riscos de invasões, furtos e vandalismo.

3.2. Descrição dos serviços
A manutenção objeto da presente contratação abrangerá a inspeção técnica, revisão, ajustes, reparos e, quando necessário, a substituição dos componentes que integram o sistema de cerca elétrica, visando ao pleno restabelecimento de seu funcionamento e à garantia da segurança predial.
Deverão ser verificados e, se constatado desgaste, dano, falha técnica ou comprometimento da eficiência, poderão ser substituídos os seguintes itens:
· Central de choque (energizador);
· Fonte de alimentação;
· Bateria de backup;
· Hastes de sustentação;
· Fios condutores (arame galvanizado ou inox);
· Isoladores;
· Cabos de alta isolação;
· Sistema de aterramento (hastes e cabos);
· Sirene;
· Placas de advertência;
· Sensores ou módulos de monitoramento, quando existentes;
· Caixa de proteção da central.
A substituição de peças deverá observar os seguintes critérios:
· Utilização de componentes novos e compatíveis com o sistema existente;
· Atendimento às normas técnicas de segurança elétrica aplicáveis;
· Manutenção do padrão técnico original ou superior;
Ao final do serviço, a contratada deverá emitir relatório técnico detalhado, indicando:
· Condições encontradas;
· Serviços executados;
· Peças substituídas;
· Testes realizados;
· Comprovação do pleno funcionamento do sistema.

3.3. Das normas técnicas e requisitos legais
Os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação vigente, observando-se as normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como normas internacionais pertinentes ao objeto contratado e os requisitos estabelecidos pela legislação municipal aplicável.
Em especial, deverão ser observadas as disposições da Lei Municipal nº 4.591, incluindo, entre outros requisitos:
· instalação do primeiro fio de arame energizado em altura mínima de 2,10 m (dois metros e dez centímetros) em relação ao nível do piso; 
· instalação de placas de advertência ao longo de toda a extensão da cerca elétrica, em intervalos máximos de 10 (dez) metros, contendo dimensões mínimas de 10 cm x 20 cm e, no mínimo, uma das seguintes expressões: “CERCA ENERGIZADA”, “CERCA ELETRIFICADA”, “CERCA ELETRÔNICA” ou “CERCA ELÉTRICA”. 
A contratada será integralmente responsável pela adequação técnica e legal dos serviços executados, devendo garantir que o sistema permaneça em conformidade com as normas de segurança e exigências regulamentares aplicáveis.

3.4. Da limpeza e destinação de resíduos
Deverá ser considerada, durante toda a execução dos serviços, a realização de limpeza permanente do local, bem como limpeza final ao término das atividades.
Todos os entulhos, embalagens, sobras de materiais, componentes substituídos e demais resíduos gerados em decorrência da execução do objeto deverão ser removidos das dependências da Sede da PTM pela contratada, com destinação final em local ambientalmente adequado, em conformidade com a legislação vigente aplicável e em observância às diretrizes do Plano de Logística Sustentável do Ministério Público do Trabalho.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “D” DA LEI 14.133/2021)

4.1. Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD: 

a. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do OBJETO da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

b. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

c. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

d. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do OBJETO deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível).

e. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

f. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

g. A CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo          disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razão da execução do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada. 

4.2. Obrigações das partes:

4.2.1.	São obrigações da CONTRATANTE, em síntese: 

a. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a efetivação do fornecimento do material ou dos serviços; 

b. Efetuar o pagamento à CONTRATADA após o cumprimento das formalidades legais, desde que atendidas as condições de recebimento e/ou fornecimento pactuadas e que inexistam obrigações pendentes; 

c. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo de Referência;

d. Receber o OBJETO no prazo e condições estabelecidas;

e. Comunicar à CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no OBJETO fornecido, para que seja reparado ou substituído;

f. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;

g. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.2.2.	 São obrigações da CONTRATADA, em síntese:                                                                                   

a. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do OBJETO;

b. [bookmark: _Hlk147752739]A CONTRATADA deverá executar o OBJETO da contratação, de acordo com o instrumento convocatório, responsabilizando-se integralmente pelo fiel cumprimento do OBJETO CONTRATADO, nos termos das normas e especificações técnicas e legislação vigente, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do OBJETO;

c. [bookmark: _Hlk146546102]Efetuar a execução do OBJETO, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e com sua proposta comercial, devendo estar inclusos nos valores propostos todos os custos, impostos, taxas, fretes e demais encargos pertinentes à formação dos preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, e prazo de garantia ou validade;

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do OBJETO, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o OBJETO com avarias ou defeitos, dentro de no máximo 15 (quinze) dias corridos e observado o prazo de garantia ofertado, sem que isso implique acréscimo nos valores constantes da proposta, responsabilizando-se pelo ônus da retirada e devolução dos produtos; 

f. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados aos produtos, instalações, patrimônios e bens da Administração ou de terceiros, em decorrência da execução do CONTRATADO, bem como na entrega ou retirada de produtos; 

g. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação, diretas e indiretas, e quaisquer outros ônus decorrentes da execução dos serviços CONTRATADOS;

h. Retirar uma via da Nota de Empenho, na PRT 4ª Região no prazo de até 02(dois) dias úteis a contar da convocação específica para este ato, ou confirmar o recebimento desta, em até 01 (um) dia útil, quando remetido por correio eletrônico;

i. Fornecer toda a mão de obra especializada e devidamente qualificada de acordo com a legislação em vigor, necessária e indispensável à completa e perfeita execução dos serviços, atentando para sua apresentação pessoal, higiene e segurança, fazendo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e necessários;

j. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços;

k. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do OBJETO da contratação;

l. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor ou do fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias;

m. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis que antecedem a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

n. Caso necessário, indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/entrega dos equipamentos;

o. Efetuar o pagamento dos impostos, taxas e demais obrigações fiscais de âmbito federal. Estadual e/ou municipal de correntes do fornecimento CONTRATADO;

p. Fornecer todos os recursos necessários à execução dos serviços, em quantidade, e tecnologia adequadas, não se admitindo em nenhuma hipótese o comprometimento da qualidade e dos prazos de execução dos serviços prestados;

q.  Seguir, caso exigido pela CONTRATANTE em qualquer momento da execução contratual, instruções relativas ao peticionamento eletrônico de documentos no sistema Protocolo Administrativo Eletrônico, disponível no sítio eletrônico https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br/login;

r. Manter limpos e desimpedidos de sujeira e restos de materiais e produtos, os locais de realização dos serviços, bem como os acessos e demais dependências da edificação porventura utilizados;

s. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação do OBJETO, sem prévia e expressa anuência desta Procuradoria;

t. [bookmark: _Hlk156904047]Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

u. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

v.  Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência, em razão da entrega dos equipamentos e/ou prestação do serviço, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE; 

w. Não oferecer o Contrato (ou Nota de Empenho) em garantia de operações de crédito bancário;

x. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, na sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do Contrato (Nota de Empenho;

y. Informar endereço da sede da empresa, endereço de e-mail e telefones devidamente atualizados para a realização de possíveis solicitações;

z. Prestar todos os esclarecimentos necessários que forem solicitados pela CONTRATANTE;

aa. Os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se no local utilizando o seu uniforme e portando o cartão de identificação funcional em local visível, devendo respeitar as normas de segurança e de circulação de pessoas vigentes nas dependências da CONTRATANTE;

ab. A empresa deverá encaminhar, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início dos serviços, a relação prévia dos funcionários executores, com numeração da Carteira de Identidade, para autorização do acesso;

ac.            A empresa CONTRATADA deverá observar na prestação do serviço uma conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos sem ocasionar danos ao patrimônio da PTM e atendendo as recomendações técnicas dos fabricantes dos produtos. Ocorrendo qualquer dano ou avaria, a empresa CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação, restaurando as condições originais da edificação;

ad. Os serviços deverão ser executados sob a supervisão da CONTRATADA, obedecendo rigorosamente aos procedimentos recomendados pelos fabricantes e às normas vigentes determinadas pelos órgãos competentes;

ae.            Os serviços executados deverão proporcionar e garantir perfeitas condições de saúde e segurança aos transeuntes;

af.           A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Procuradoria;

ag. Eventuais materiais a serem fornecidos deverão ser comprovadamente originais, de primeiro uso, de alta qualidade e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT;

ah. Ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE;

ai.           A CONTRATADA deverá dar ciência aos seus funcionários quanto às normas do Código de Ética e de Conduta do MPU e da ESMPU, anexo à Portaria nº 98/2018;

aj.         São expressamente vedadas à CONTRATADA:

i. A veiculação de publicidade acerca deste fornecimento e da respectiva prestação da garantia, salvo se houver prévia autorização desta Administração;
ii. A contratação de servidor pertencente ao quadro de Pessoal da PRT 4ª Região, durante a vigência desta avença.

ak.      A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços, mediante comunicação da Administração, sempre que:

i. Assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;
ii. For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do presente termo de referência e instrumento contratual, de acordo com as presentes especificações;
iii. Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da administração, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;
iv. Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da administração, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;

al. Providenciar os respectivos registros de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou documento equivalente emitido por profissional legalmente habilitado e regularmente registrado no respectivo conselho profissional competente, referente aos serviços contratados, apresentando-os no início da execução dos trabalhos, juntamente com os respectivos comprovantes de quitação, assumindo integralmente os custos decorrentes.

4.2.3.	Disposições Gerais:

a. No caso de os serviços serem realizados em finais de semana e feriados, caso autorizado pela CONTRATANTE, quaisquer custos adicionais decorrentes, tais como pagamento de horas extras, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

b. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das presentes especificações não poderão jamais constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços. Considerar-se-á, inapelavelmente a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e, por conseguinte, deverá ter computado, no valor total da sua proposta todos os custos diretos e indiretos de serviços, materiais, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do OBJETO;

c. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros e assemelhados; 

d. O OBJETO não será subcontratado, no todo ou em parte, salvo quando expressamente autorizado pela CONTRATANTE, na forma do art. 122 da Lei n° 14.133/21;

e. Os servidores responsáveis pela fiscalização do OBJETO CONTRATADO, poderão a qualquer momento acompanhar in loco a execução dos serviços, desde que não causem nenhum ônus à CONTRATADA.

4.3. Sustentabilidade Socioambiental:                                                                               

a. Quando compatível, a CONTRATADA deverá implementar quesitos de sustentabilidade e de economia alinhados às diretrizes e aos objetivos do Plano Logístico Sustentável do Ministério Público do Trabalho, em consonância com o arts. 5° e 11, IV, da Lei nº 14.133/2021 c/c os arts. 2°, 4°, incs. I, III, VII e VIII, e art. 16 do Decreto Federal n° 7.746/12, especialmente o uso racional dos recursos naturais disponíveis e a redução de desperdícios. 

b. Deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos).

4.3.1. Resolução CONAMA n° 307/2002, art. 2°, inciso I estabelece que: em obras ou serviços de engenharia que gerem resíduos, definidos como  “provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha”, os geradores de resíduos devem seguir a Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelecidas por essa resolução:

I. os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

II. os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos sólidos urbanos, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei ou em áreas não licenciadas;

III. o incentivo à reinserção dos resíduos reutilizáveis ou reciclados no ciclo produtivo;

IV. a triagem deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas

V. acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de reciclagem;

VI. os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas 


5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “E” DA LEI 14.133/2021)

5.1. Fornecimento do Objeto / Entrega do Objeto / Execução dos Serviços 

a. A realização do(s) serviço(s) deverá ser feita em tempo apropriado para execução do Objeto. Acompanhados da(s) respectiva(s) Nota(s) fiscal(is) ou Fatura(s), ao Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região e executado o serviço no endereço: PTM Pelotas, localizado na Rua Barros Cassal, n° 601, Bairro Areal, Pelotas/RS, 96077540. 

b. [bookmark: _gjdgxs]A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração da PTM Pelotas, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

c. [bookmark: _30j0zll][bookmark: _Hlk225431927]A CONTRATADA   executará o serviço no local supra informado no prazo de até 30 (trintas) dias corridos, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho ou da Assinatura do Termo de Contrato, quando houver.

d. [bookmark: _1fob9te]A empresa deverá comunicar à PTM Pelotas com 05 (cinco) dias úteis de antecedência, impreterivelmente, a data e o horário previsto para a entrega dos seus materiais e/ou equipamentos necessários, se houver, para a posterior execução dos Serviços, que também deverá ser marcada com o setor acima citado, caso essas ações não possam ser  concomitantes, por meio dos telefones (53)3310-7700 e/ou por e-mail prt04.pelotas@mpt.mp.br; 

e. [bookmark: _2et92p0]Na impossibilidade de cumprir com o prazo de Execução dos Serviços estipulado neste termo de referência, a empresa CONTRATADA deverá, antes de expirado o prazo, solicitar formalmente a prorrogação do prazo e apresentar justificativa. O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o caso, deverá ser à PTM Pelotas, através do telefone (53) 3310-7700, prt04.pelotas@mpt.mp.br que poderá, de modo justificado, acolher ou não o pedido;
[bookmark: _3znysh7]
f. [bookmark: _Hlk156916610]Tratando-se de aquisição de bens ou materiais, estes deverão ser comprovadamente originais, novos, assim considerados de primeiro uso, de alta qualidade e atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT; devendo ser entregues em embalagens individuais e originais do fabricante, acondicionadas de forma a garantir a máxima proteção contra quedas e impactos, assim preservando a integridade durante o transporte. Caso os produtos entregues não sejam de fabricação nacional, também deverá ser apresentada original ou cópia autenticada da Declaração de Importação, emitida pela Receita Federal. 

5.2. Garantia e/ou validade do OBJETO:          
[bookmark: _Hlk132815162]
a. Tratando-se de fornecimento de material (ais), o prazo de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, compreendendo os vícios de qualidade e quantidade, a contar: da data do recebimento definitivo do produto, em se tratando de vícios aparentes ou de fácil constatação; e da evidência do defeito, nos casos de vícios ocultos, e/ou;

b. Tratando-se de fornecimento de serviço (s), o prazo de garantia, deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, compreendendo os vícios de qualidade, a contar: da data do recebimento definitivo do serviço, em se tratando de vícios aparentes ou de fácil constatação; e da evidência do defeito na prestação dos serviços, nos casos de vícios ocultos.

c. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante de forma a garantir adequadamente o consumo estimado, considerando as datas de recebimento e perda da validade.

5.3. Infrações e sanções:   
                                                                                                                   
a. Havendo o descumprimento das condições previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica, Edital de Licitação, Termo de Referência ou Termo de Contrato, pela CONTRATADA, esta será responsabilizada administrativamente pelas infrações elencadas no art. 155 e serão aplicadas as sanções previstas no art. 156, todos da Lei 14.133/2021.

6. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “F” DA LEI 14.133/2021)                                                                                                    

6.1. A execução do OBJETO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021, sendo designado(s) o(s) servidor(es) da PTM Pelotas, para, entre outras atividades:

a. Fiscalizar a execução do OBJETO, de modo que sejam cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas; 

b. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades; 

c. Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos em casos de desacordo com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

d. Sugerir que seja sustado o pagamento de faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de suas obrigações;

e. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
 
6.2. O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da execução do OBJETO e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

6.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do OBJETO contratual, tampouco restringe a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quanto à integralidade e à correção dos fornecimentos ou serviços a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 

6.4. Deverão ser aceitos, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização.

6.5. O Objeto será recebido conforme o artigo 140, inciso I ou II, da lei n° 14.133/2021:

6.5.1. O atesto de “Recebimento Definitivo” ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do objeto. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, “G” DA LEI 14.133/2021)                                                                                                            

7.1. O pagamento, referente à Nota de Empenho ou Contrato, emitido para o fornecimento dos produtos desta contratação será efetuado em favor da empresa CONTRATADA, em parcela única, mediante Ordem Bancária a ser creditada na conta corrente indicada por essa, até o 10º (décimo) dia útil após o atesto de recebimento definitivo do objeto, efetuado pela fiscalização definida no item 6 deste Termo de Referência;

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, inclusive financeira, que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;

7.3. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal ou fatura eletrônica, devendo ser encaminhada por meio eletrônico, acessível, via internet, no portal da Procuradoria ou diretamente pelo endereço https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br (nesse endereço, encontram-se as informações acerca do procedimento a ser realizado);

7.4. Obrigatoriamente deverão constar na nota fiscal ou fatura o nome e código do banco, nome e código da agência e número da conta corrente, onde poderão ser efetuados os pagamentos;

7.5. A CONTRATANTE promoverá a retenção e o recolhimento de Tributos Federais (IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP), da Contribuição Previdenciária (INSS), bem como Municipal (ISSQN), que deverão estar discriminados no corpo das notas fiscais/faturas eletrônicas, quando da realização dos pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme a legislação vigente, salvo se esta última se enquadrar em alguma hipótese em que não haverá retenção, fato que deverá ser comprovado junto à CONTRATANTE.

7.6. No caso de atraso no pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento será de 6% a.a. (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula:

a. EM = I x N x V, onde:
b. EM = encargos moratórios
c. N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
d. V = valor a ser pago
e. I = índice de atualização financeira = 0,0001643

7.7. Na hipótese de eventual antecipação de pagamento fica convencionado que a taxa de desconto será a mesma aplicada no subitem anterior;

7.8. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se os produtos não estiverem em perfeitas condições de acordo com as exigências contidas neste termo de Referência.

8. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO (6º, XXIII, “H” DA LEI 14.133/2021)                                                                                             

8.1. O fornecedor do OBJETO poderá ser selecionado por meio de LICITAÇÃO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, ambas sob a forma ELETRÔNICA;

8.2. Considerando que a contratação/aquisição do OBJETO ocorra mediante dispensa de licitação, ela será com fulcro no art. 75, I ou II, considerando as atualizações previstas no art. 182, todos da Lei 14.133/2021;

8.3. Para fins de comparação de preços, entre as propostas apresentadas, será acrescido o percentual de 20% (vinte por cento) na Proposta de Preço, para aquelas empresas Prestadoras de Serviços nos ramos de hidráulica, carpintaria, elétrica, alvenaria, pintura e manutenção ou reparo de veículos, enquadradas como Microempreendedor Individual – MEI – referente a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição previdenciária patronal;

8.4. Nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 67/2021, as contratações de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, conforme disposto no inciso I do caput do art. 75 e as contratação de bens e serviços, conforme disposto no inciso II do caput do art. 75, ambos da Lei 14.133/2021, devido ao baixo valor e a bem da economia processual, deverão ocorrer por meio dispensa de licitação, na forma eletrônica.

8.5. O critério de julgamento e seleção do fornecedor será o de Menor Preço, sendo vencedora a empresa que ofertar o menor preço TOTAL do ITEM, desde que atendidas todas as exigências contidas neste Termo de Referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

8.6. Será procedida a habilitação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, na forma constante do Edital da Licitação ou do Aviso de Dispensa Eletrônica, incluindo a declaração de não parentesco, observando-se os impedimentos legais. 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, “I e J” DA LEI 14.133/2021)

9.1. Valor Total, máximo aceitável, será definido considerando as disposições da Portaria PGR/MPU n° 100/2023. Considerando a especificidade da contratação, a pesquisa priorizará a consulta direta aos fornecedores do ramo do objeto.

9.2. As despesas decorrentes da Contratação/Aquisição deste OBJETO, correrão à conta do Programa de Trabalho constante do Orçamento do Ministério Público do Trabalho vigente e da dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza e classificada como 3.3.90.36.22 Manutenção e conservação de bens imóveis.



10. FOTOS/ IMAGENS

Imagem 1
[image: Diagrama, Desenho técnico
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Figura 1 Planta com dimensões horizontais da cerca eletrificada (em vermelho).




Imagem 2[image: ]

	Figura 2 Cerca elétrica existente



Imagem 3
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Figura 3 Central de choque (energizador)



ANEXO II – Modelo de Apresentação de Proposta de Preços

1. RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
 			
2. CNPJ Nº:	

2. ENDEREÇO:

4. TELEFONE:	

5. E-MAIL:
	
Apresentamos nossa proposta de preços para a execução dos serviços de manutenção e revisão técnica do sistema de cerca elétrica instalado no prédio da PTM Pelotas, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e peças necessárias ao pleno reestabelecimento e regular funcionamento do sistema, localizada no endereço Rua Barros Cassal, n° 601, Bairro Areal, Pelotas/RS, 96077540, acatando todas as estipulações consignadas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme descrição abaixo:

	ITEM
	Descrição do Objeto
	Quant.
	Preço Unitário
(R$)
	VALOR TOTAL DO ITEM 1
(R$)

	1
	
Serviços de Manutenção e revisão do sistema de cerca elétrica, com aproximadamente 70 metros lineares, com fornecimento de mão de obra, peças e ferramentas

	01
	
	 (a)

	*Caso a empresa esteja enquadrada como MEI e for prestadora de serviços nos ramos de hidráulica, carpintaria, elétrica, alvenaria e pintura, APENAS PARA FINS DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS, deverá acrescentar 20% de contribuição patronal. (b) = (a) x 20%
	 (b)

	VALOR TOTAL DO ITEM 1 = (a) + (b)
(Caso a empresa esteja enquadrada como MEI, APENAS PARA FINS DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS)
	 (c)



OBS. 1: Fornecedores enquadrados como MEI deverão considerar que o valor a ser empenhado, caso seja vencedor, será o Valor Total do Item 1 sem a contribuição Patronal de 20% sobre os serviços, ou seja, será somente o valor especificado na alínea (a).

OBS. 2: Fornecedores enquadrados como MEI deverão cadastrar no sistema o Valor Total do Item 1 já com os 20% da contribuição patronal, ou seja, o valor constante na alínea (c) = (a) + (b), apenas para fins de comparação de preços das propostas.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ___ (___________________) dias. Mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da Sessão da Dispensa Eletrônica.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: ___ (_____________________) dias úteis. 
Até XX (XXXX) dias úteis, contado a partir da data de recebimento da Nota de Empenho.

PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE DOS SERVIÇOS: ___ (_______________) meses.
[bookmark: _Hlk117775727]Conforme o Termo de Referência

TIPO DE NOTA FISCAL/FATURA A SER EMITIDA: Uma NFSe de Prestação de Serviço com fornecimento de Material.

Declaramos que 	temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, bem como que no valor total estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, custos relacionados com salários, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado/nota de empenho, além dos materiais consumíveis e a depreciação dos equipamentos e bens duráveis, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos serviços.

Declaramos, também, que temos pleno conhecimento das condições e dificuldades para a realização dos serviços, não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de acréscimo no preço por falta de informação.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que:

a) não existem causas ensejadoras de fatos supervenientes impeditivos da habilitação e posterior contratação, bem como que não estamos impedidos de participar de contratações promovidas por órgão ou entidade pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos; 

Ressalva: (  ) emprego menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em caso afirmativo, assinalar a ressalva;

c) não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregado(s) executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendemos às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

e) não possuímos como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme dispõe o inciso I do art. 3º da Resolução nº 37, de 28/04/2009 e alterações, principalmente na incluída pela Resolução nº 172, de 04/07/2017, todas do Conselho Nacional do Ministério Público.

f) cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. (APENAS PARA OS PARTICIPANTES ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVAS).

g) cumprimos as exigências de reserva de vagas para aprendiz, conforme condições e percentuais dispostos na Lei nº 10.097, de 19/12/2000 no Decreto 9.579/2018 e demais legislação complementar.

DADOS BANCÁRIOS

Banco:
Agência:
N° da Conta com dígito:
CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DA EMPRESA








Data: __/07/2026
Assinatura do Representante:
Nome:
RG:
CPF:
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